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LBR - Lácteos Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 02.341.881/0001-30 - NIRE 35300455096

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Srs. acionistas da LBR - Lácteos Brasil S.A. (“Companhia”) para se reunirem no dia
07 de agosto de 2023, às 10h, em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), na sede da Companhia
localizada na Rua Cláudio Soares, 72, 3º andar, conjunto 313, na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (A) Em Assembleia Geral Extraordinária:
(i) Deliberar sobre a celebração do 2º Aditivo ao Contrato de Assessoria firmado entre a Companhia e a
empresa IVIX Consultoria Empresarial Ltda. Informações Gerais: - O acionista ou seu representante legal
deverá comparecer à AGE munido de documento que comprove sua identidade e seus poderes de
representação, conforme o caso. - Nos termos do artigo 121, Parágrafo Segundo da Lei nº 6.404/1976, o
acionista poderá participar e votar a distância mediante ingresso através da plataforma digital de
videoconferência Zoom.

 São Paulo, 17 de julho de 2023
Renato de Andrade e Cleusa da Silva - Diretores sem Designação Específica

BEETOOLS TECNOLOGIA EDUCACIONAL S/A.
CNPJ – 27.836.175/0001-90  -  NIRE – 41300297045

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 6ª. ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
BEETOOLS TECNOLOGIA EDUCACIONAL S/A, sociedade anônima de capital
fechado, com sede na Rua Inajá, 390, Centro, Pinhais, Paraná, CEP 83.324-050,
convoca seus acionistas para a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, no dia
24 de julho de 2023, às 14:30 horas, sob a forma semipresencial, ou seja, na seda
da Companhia ou por meio da plataforma digital, para deliberar a respeito da
seguinte ordem do dia:(1) Aprovação das contas dos administradores, o balanço
patrimonial 2022; (2) Reeleição da diretoria; Os documentos relativos aos assuntos
a serem deliberados na Assembleia Geral Ordinária poderão ser consultados na
sede da Companhia, ou mediante sol icitação por e-mail para o endereço:
guilherme.cooper@beetools.com.br. Os senhores acionistas poderão participar
da Assembleia Geral Ordinária de forma remota e à distância por meio do acesso à
plataforma digital, na data e hora acima mencionadas. No caso de procurador, ou
de acionista pessoa jurídica, deverá ser apresentada documentação que evidencie
os poderes do representante do acionista para participar da Assembleia Geral e
votar em nome do acionista, atendidas as demais disposições legais e normativas
aplicáveis. Os senhores acionistas que pretenderem participar da Assembleia Geral
por meio da plataforma digital deverão enviar para a Companhia, por e-mail para o
endereço guilherme.cooper@beetools.com.br, ou entregar na sua sede,  com
antecedência de pelo menos 30 minutos em relação ao horário previsto para o
início da Assembleia, a documentação contendo da prova de identificação do
acionista, bem como documentação que comprove seus poderes para participar
de Assembleia Geral da Companhia (no caso de pessoa jurídica), ou instrumento
de mandato daqueles acionistas que desejarem se fazer representar por procurador.
Os senhores acionistas ficam cientes ainda que a Assembleia Geral Ordinária
será gravada em áudio e vídeo, devendo a gravação ser mantida arquivada na
sede da Companhia por, no mínimo, dois anos. A fim de auxiliar os Acionistas
presentes, a Companhia fornecerá suporte técnico pelo telefone (41) 3544 - 3333.
Eventuais dúvidas sobre as questões acima poderão ser dirimidas por meio de
contato, por e-mail para o endereço guilherme.cooper@beetools.com.br.

Curitiba, 14 de julho de 2023.
RAWLINSON PETER TERRABUIO

Diretor President

Geribá Participações 21 S.A.
(em organização)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
I. Data, Horário e Local: Realizada em 01 de junho de 2023, às 10:00 horas, no futuro endereço da sede da Geribá Participações 21 S.A. na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 360, 11º andar, sala GEP21, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. II. Con-
vocação e Presença: Dispensada a publicação do edital de convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionistas subscritores representando a totalidade do capital social inicial da Geribá Participações 
21 S.A. - Em organização (“Companhia”), devidamente qualificados nos Boletins de Subscrição constantes do Anexo II a esta ata, a saber: Nelson da Silva Cardoso 
de Oliveira e GB27 Investimentos Imobiliários e Participações Ltda. III. Composição da Mesa: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente; Pedro Guimarães 
Lauria- Secretário. IV. Deliberações: 1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia na forma sumária, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da 
Lei das S.A. 2. Aprovar a constituição de uma sociedade anônima sob a denominação de Geribá Participações 21 S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 360, 11º andar, sala GEP21, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. 3. Aprovar o capital 
social inicial de R$ 1.000,00 (mil reais), representado por 1.000.000 (um milhão) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas 
neste ato. O Capital está integralizado em 10% (dez por cento), tendo sido constatada a realização em dinheiro, de R$100,00 (cem reais) depositados em conta 
vinculada no Banco do Brasil S.A., nos termos dos artigos 80, inciso III, e 81 da Lei das S.A., tudo de acordo com os Boletins de Subscrição e o Recibo de Depó-
sito que constituem os documentos constantes dos Anexos II e IV a esta ata. O saldo restante de R$900,00 (novecentos reais) será integralizado em moeda corren-
te do país em até 180 dias. 4. Aprovar o Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolidada constitui o Anexo III a esta ata, dando-se assim por efetivamente 
constituída a Geribá Participações 21 S.A., em razão do cumprimento de todas as formalidades legais. 5. Eleger como membros da diretoria, todos com mandato 
de até 02 (dois) anos, (i) Sarkis Abdalla de Azevedo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 47.039.945-4, expedida pela SSP/SP, 
inscrito no CPF sob o nº 231.007.048-35, (ii) Vinícius Tomé Zabisky, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade nº 
47.782.645-3, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº. 376.092.928-18; e (iii) Henrique Carneiro Ferreira, brasileiro, solteiro (em união estável), conta-
bilista, portador da cédula de identidade RG nº 47.442.978-7, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 399.439.348-59, todos residentes e domiciliados 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e com endereço profissional Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 360, 11º andar, sala GEP21, Bairro Vila 
Nova Conceição, CEP 04543-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, os quais declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei 
que os impeçam de exercer atividade mercantil, e ato contínuo tomaram posse mediante termo lavrado e arquivado na sede da Companhia, que constitui o Anexo 
I a esta ata. Os diretores perceberão remuneração individual mensal no montante de um salário mínimo atualmente em vigor no Brasil. 6. Aprovar que as publicações 
da Companhia serão efetuadas no jornal O Dia SP. V. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e achada conforme, foi aprovada pelos presentes. São Paulo, 01 de junho de 2023. Mesa: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente; Pedro Guimarães 
Lauria - Secretário. Acionistas: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, GB27 Investimentos Imobiliários e Participações Ltda. Assinatura do Advogado: Pedro Gui-
marães Lauria - OAB/SP: 426.950. JUCESP NIRE S/A nº 3530061860-2 em 03/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária-Geral. Estatuto Social - Capítulo I: Da 
Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. Geribá Participações 21 S.A. é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto e pelos dispositivos legais 
que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 360, 11º 
andar, sala GEP21, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir ou encerrar filiais, escritórios e outras dependências, 
no país ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a participação em sociedades, associações, fundos de investimento, como sócia, acionista ou 
quotista. Artigo 4º. É indeterminado o prazo de duração da Companhia. Capítulo II: Do Capital: Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$1.000,00 (mil 
reais), representado por 1.000.000 (um milhão) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscrito, sendo R$100,00 (cem reais) integrali-
zados e o restante a integralizar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar de 01 de junho de 2023. Artigo 6º. Parágrafo Único - A Companhia não poderá 
emitir partes beneficiárias. Capítulo III: Da Assembleia Geral: Artigo 7º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramen-
to do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. § 1º - A Assembleia Geral será presidida por acionistas que convidarão, 
dentre os presentes, o secretário dos trabalhos. § 2º - As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções legais, serão 
tomadas por maioria absoluta de voto, não computando os votos em branco. §3º - As deliberações da Assembleia Geral serão validas somente se tomadas em 
conformidade com as disposições das S.A., conforme alterada. §4º - Auditoria anual de suas demonstrações contábeis por auditores independentes registrados na 
Comissão de Valores Mobiliários. Capítulo IV: Administração: Artigo 8º. A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria. § 1º - Os membros da 
Diretoria da Companhia serão investidos nos seus cargos, mediante assinatura do termo de posse lavrado no livro de atas de reuniões desses órgãos, devendo per-
manecer em exercício até a investidura de seus sucessores. § 2º - Não será exigida garantia para o exercício do cargo de Diretor da Companhia. Artigo 9º. A remu-
neração global dos administradores será fixada pela Assembleia Geral e a remuneração individual de cada administrador (inclusive eventuais bônus) será fixada pela 
Assembleia Geral, observadas as disposições do Estatuto Social. Capítulo V: Da Diretoria: Artigo 10º. A diretoria será composta por dois ou mais membros, todos 
com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos em reunião da Assembleia Geral para mandatos de até dois anos, permi-
tida a reeleição. Artigo 11º. No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No 
caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela reunião da Assembleia Geral. Artigo 12º. A Companhia será repre-
sentada: (i) pela assinatura conjunta de quaisquer dois Diretores, ou de um Diretor e um procurador com poderes especiais que importem exercício ou renúncia de 
direito, assunção de obrigação ou responsabilidade para a Companhia; (ii) isoladamente, por um Diretor, ou um procurador com poderes especiais, para fins de 
representação da Companhia em processos ou procedimentos judiciais ou administrativos, bem como perante entidades governamentais, autoridades administrati-
vas, órgãos e repartições públicas federais, estaduais, municipais e autarquias, pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviço público, para a prática de 
atos em defesa dos interesses da Companhia, bem como para a prática de atos de simples rotina, expedição de correspondências, recibos e endossos de cheques 
para depósito em contas bancárias da Companhia; ou (iii) por dois Diretores em conjunto, em atos que importem exercício ou renúncia de direito, assunção de 
obrigação, ou responsabilidade para a Companhia envolvendo valores individuais superiores a R$1.000.000,00 (um milhão de reais). § 1º - A outorga de procura-
ções pela Companhia dependerá sempre da assinatura de dois Diretores em conjunto. § 2º - A procuração deve especificar os poderes outorgados e deverá ter 
prazo de validade limitado a um ano, exceto no caso de procurações ad judicia, as quais poderão ser válidas por prazo indeterminado. Capítulo VII: Conselho Fiscal: 
Artigo 13º. A companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 (três) e, no 
máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia 
Geral Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VIII: Disposições Gerais: Artigo 14º. O exercício social da Companhia coincide 
com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balanço patrimonial e as 
demais demonstrações financeiras exigidas por Lei. Parágrafo Único - Sendo o sócio um Fundo de Investimento em Participações, enviar, mensalmente, ao seu 
gestor, o relatório a respeito das operações e resultados da Companhia. Artigo 15º. Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral 
lhes der, conforme recomendação da diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. 
Artigo 16º. A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, 25% (vinte e cinco por cento) de seu lucro líquido. Artigo 17º. Caso a 
Companhia tenha como acionista um Fundo de Investimento em Participações, as demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores 
independentes registrados na CVM. Artigo 18º. A Companhia se obriga a disponibilizar aos seus acionistas todos os contratos com partes relacionadas, acordos de 
acionistas e programas de opção de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários que vierem a ser por ela emitidos. Parágrafo Único - Sendo o 
sócio um Fundo de Investimento em Participações, fornecer ao gestor na forma e periodicidade solicitada todas as informações e documentos necessários para que 
este possa subsidiar a administradora do Fundo de Investimento em Participações e auditor a respeito das demonstrações contábeis e informações periódicas para 
Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 19º. Em caso de abertura de capital, a Companhia obriga-se, perante seus acionistas, a aderir ao segmento especial de 
bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança corpora-
tiva previstos no artigo 8º, inciso V, da Instrução CVM nº 578/2016. Artigo 20º. A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal 
obrigam-se a resolver por meio de arbitragem, de acordo com o Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado instituída pela Bolsa de Valores de São Paulo 
- BOVESPA, toda e qualquer disputa ou controvérsia relacionada às disposições constantes neste Estatuto Social, na Lei nº 6.404/76 e demais normas aplicáveis 
ao funcionamento do mercado de capitais em geral. § 1º - Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, qualquer das partes do procedimento arbitral terá o 
direito de recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de, se e quando necessário, requerer medidas cautelares de proteção de direitos, seja em procedimento arbitral 
já instituído ou ainda não instituído, sendo que, tão logo qualquer medida dessa natureza seja concedida, a competência para decisão de mérito será imediatamen-
te restituída ao tribunal arbitral instituído ou a ser instituído. § 2º - A lei brasileira será a única aplicável ao mérito de toda e qualquer controvérsia desta cláusula 
compromissória. O Tribunal Arbitral será formado por árbitros escolhidos na forma estabelecida no Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado. O procedi-
mento arbitral terá lugar na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, local onde deverá ser proferida a sentença arbitral. A arbitragem deverá ser administrada 
pela própria Câmara de Arbitragem do Mercado, sendo conduzida e julgada de acordo com as disposições pertinentes de seu Regulamento.

Geribá Participações 22 S.A.
(em organização)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
I. Data, Horário e Local: Realizada em 01 de junho de 2023, às 11:00 horas, no futuro endereço da sede da Geribá Participações 22 S.A. na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 360, 11º andar, sala GEP22, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. II. Con-
vocação e Presença: Dispensada a publicação do edital de convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionistas subscritores representando a totalidade do capital social inicial da Geribá Participações 
22 S.A. - Em organização (“Companhia”), devidamente qualificados nos Boletins de Subscrição constantes do Anexo II a esta ata, a saber: Nelson da Silva Cardo-
so de Oliveira e GB27 Investimentos Imobiliários e Participações Ltda. III. Composição da Mesa: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente; Pedro Guimarães 
Lauria- Secretário. IV. Deliberações: 1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia na forma sumária, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da 
Lei das S.A. 2. Aprovar a constituição de uma sociedade anônima sob a denominação de Geribá Participações 22 S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 360, 11º andar, sala GEP22, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. 3. Aprovar o capital 
social inicial de R$ 1.000,00 (mil reais), representado por 1.000.000 (um milhão) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas 
neste ato. O Capital está integralizado em 10% (dez por cento), tendo sido constatada a realização em dinheiro, de R$100,00 (cem reais) depositados em conta 
vinculada no Banco do Brasil S.A., nos termos dos artigos 80, inciso III, e 81 da Lei das S.A., tudo de acordo com os Boletins de Subscrição e o Recibo de Depó-
sito que constituem os documentos constantes dos Anexos II e IV a esta ata. O saldo restante de R$900,00 (novecentos reais) será integralizado em moeda cor-
rente do país em até 180 dias. 4. Aprovar o Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolidada constitui o Anexo III a esta ata, dando-se assim por efetiva-
mente constituída a Geribá Participações 22 S.A., em razão do cumprimento de todas as formalidades legais. 5. Eleger como membros da diretoria, todos com 
mandato de até 02 (dois) anos, (i) Sarkis Abdalla de Azevedo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 47.039.945-4, expedida 
pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 231.007.048-35, (ii) Vinícius Tomé Zabisky, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identi-
dade nº 47.782.645-3, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº. 376.092.928-18; e (iii) Henrique Carneiro Ferreira, brasileiro, solteiro (em união estável), 
contabilista, portador da cédula de identidade RG nº 47.442.978-7, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 399.439.348-59, todos residentes e domici-
liados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e com endereço profissional Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 360, 11º andar, sala GEP22, Bairro 
Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, os quais declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos 
em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, e ato contínuo tomaram posse mediante termo lavrado e arquivado na sede da Companhia, que constitui o 
Anexo I a esta ata. Os diretores perceberão remuneração individual mensal no montante de um salário mínimo atualmente em vigor no Brasil. 6. Aprovar que as 
publicações da Companhia serão efetuadas no jornal O Dia SP. V. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a 
presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada pelos presentes. São Paulo, 01 de junho de 2023. Mesa: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente; 
Pedro Guimarães Lauria - Secretário. Acionistas: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, GB27 Investimentos Imobiliários e Participações Ltda. Assinatura do 
Advogado: Pedro Guimarães Lauria - OAB/SP: 426.950. JUCESP NIRE S/A nº 3530061829-7 em 23/06/2023. Maria Cristina Frei - Secretária-Geral. Estatuto 
Social - Capítulo I: Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. Geribá Participações 22 S.A. é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto e 
pelos dispositivos legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Jusceli-
no Kubitschek, nº 360, 11º andar, sala GEP22, Bairro Itaim Bibi, CEP 04543-000, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir ou encerrar filiais, escritórios e 
outras dependências, no país ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a participação em sociedades, associações, fundos de investimento, como 
sócia, acionista ou quotista. Artigo 4º. É indeterminado o prazo de duração da Companhia. Capítulo II: Do Capital: Artigo 5º. O capital social da Companhia é de 
R$1.000,00 (mil reais), representado por 1.000.000 (um milhão) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscrito, sendo R$100,00 
(cem reais) integralizados e o restante a integralizar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar de [...] de maio de 2023. Artigo 6º. Parágrafo Único - A 
Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Capítulo III: Da Assembleia Geral: Artigo 7º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros 
meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. § 1º - A Assembleia Geral será presidida por 
acionistas que convidarão, dentre os presentes, o secretário dos trabalhos. § 2º - As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas 
as exceções legais, serão tomadas por maioria absoluta de voto, não computando os votos em branco. §3º - As deliberações da Assembleia Geral serão validas 
somente se tomadas em conformidade com as disposições das S.A., conforme alterada. §4º - Auditoria anual de suas demonstrações contábeis por auditores inde-
pendentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. Capítulo IV: Administração: Artigo 8º. A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria. 
§ 1º - Os membros da Diretoria da Companhia serão investidos nos seus cargos, mediante assinatura do termo de posse lavrado no livro de atas de reuniões desses 
órgãos, devendo permanecer em exercício até a investidura de seus sucessores. § 2º - Não será exigida garantia para o exercício do cargo de Diretor da Companhia. 
Artigo 9º. A remuneração global dos administradores será fixada pela Assembleia Geral e a remuneração individual de cada administrador (inclusive eventuais 
bônus) será fixada pela Assembleia Geral, observadas as disposições do Estatuto Social. Capítulo V: Da Diretoria: Artigo 10º. A diretoria será composta por dois 
ou mais membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos em reunião da Assembleia Geral para mandatos 
de até dois anos, permitida a reeleição. Artigo 11º. No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, in-
dicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela reunião da Assembleia Geral. Artigo 12º. A 
Companhia será representada: (i) pela assinatura conjunta de quaisquer dois Diretores, ou de um Diretor e um procurador com poderes especiais que importem 
exercício ou renúncia de direito, assunção de obrigação ou responsabilidade para a Companhia; (ii) isoladamente, por um Diretor, ou um procurador com poderes 
especiais, para fins de representação da Companhia em processos ou procedimentos judiciais ou administrativos, bem como perante entidades governamentais, 
autoridades administrativas, órgãos e repartições públicas federais, estaduais, municipais e autarquias, pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviço 
público, para a prática de atos em defesa dos interesses da Companhia, bem como para a prática de atos de simples rotina, expedição de correspondências, recibos 
e endossos de cheques para depósito em contas bancárias da Companhia; ou (iii) por dois Diretores em conjunto, em atos que importem exercício ou renúncia de 
direito, assunção de obrigação, ou responsabilidade para a Companhia envolvendo valores individuais superiores a R$1.000.000,00 (um milhão de reais). § 1º - A 
outorga de procurações pela Companhia dependerá sempre da assinatura de dois Diretores em conjunto. § 2º - A procuração deve especificar os poderes outorgados 
e deverá ter prazo de validade limitado a um ano, exceto no caso de procurações ad judicia, as quais poderão ser válidas por prazo indeterminado. Capítulo VII: 
Conselho Fiscal: Artigo 13º. A companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 
3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos 
pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VIII: Disposições Gerais: Artigo 14º. O exercício social da Com-
panhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balan-
ço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por Lei. Parágrafo Único - Sendo o sócio um Fundo de Investimento em Participações, enviar, 
mensalmente, ao seu gestor, o relatório a respeito das operações e resultados da Companhia. Artigo 15º. Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que 
a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções 
determinadas em Lei. Artigo 16º. A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, 25% (vinte e cinco por cento) de seu lucro líquido. 
Artigo 17º. Caso a Companhia tenha como acionista um Fundo de Investimento em Participações, as demonstrações financeiras da Companhia deverão ser audi-
tadas por auditores independentes registrados na CVM. Artigo 18º. A Companhia se obriga a disponibilizar aos seus acionistas todos os contratos com partes rela-
cionadas, acordos de acionistas e programas de opção de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários que vierem a ser por ela emitidos. Parágra-
fo Único - Sendo o sócio um Fundo de Investimento em Participações, fornecer ao gestor na forma e periodicidade solicitada todas as informações e documentos 
necessários para que este possa subsidiar a administradora do Fundo de Investimento em Participações e auditor a respeito das demonstrações contábeis e infor-
mações periódicas para Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 19º. Em caso de abertura de capital, a Companhia obriga-se, perante seus acionistas, a aderir ao 
segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de 
governança corporativa previstos no artigo 8°, inciso V, da Instrução CVM n° 578/2016. Artigo 20º. A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do 
Conselho Fiscal obrigam-se a resolver por meio de arbitragem, de acordo com o Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado instituída pela Bolsa de Valo-
res de São Paulo - BOVESPA, toda e qualquer disputa ou controvérsia relacionada às disposições constantes neste Estatuto Social, na Lei nº 6.404/76 e demais 
normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral. § 1° - Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, qualquer das partes do procedimen-
to arbitral terá o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de, se e quando necessário, requerer medidas cautelares de proteção de direitos, seja em 
procedimento arbitral já instituído ou ainda não instituído, sendo que, tão logo qualquer medida dessa natureza seja concedida, a competência para decisão de 
mérito será imediatamente restituída ao tribunal arbitral instituído ou a ser instituído. § 2º - A lei brasileira será a única aplicável ao mérito de toda e qualquer 
controvérsia desta cláusula compromissória. O Tribunal Arbitral será formado por árbitros escolhidos na forma estabelecida no Regulamento da Câmara de Arbitra-
gem do Mercado. O procedimento arbitral terá lugar na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, local onde deverá ser proferida a sentença arbitral. A arbitragem 
deverá ser administrada pela própria Câmara de Arbitragem do Mercado, sendo conduzida e julgada de acordo com as disposições pertinentes de seu Regulamento.

CLARO PAY S.A. - INSTITUIÇÃO 
DE PAGAMENTO

CNPJ nº 34.878.543/0001-28 - NIRE 35.300.541.561
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 20 de Junho de 2023

1. Data, Hora e Local: Aos 20 dias de junho de 2023, às 11:00 horas, na sede da Claro Pay S.A. - 
Instituição de Pagamento (“Sociedade”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Henri Dunant, nº 780, Torre B, 15º andar, parte, Santo Amaro, CEP 04709-110. 2. Convocação e 
Presenças: Face à presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade, 
foram dispensadas as formalidades de convocação, de acordo com o Art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 
(“LSA”). 3. Mesa: Presidente: Roberto Catalão Cardoso; Secretário: José Carlos Capdeville Whitaker 
Carneiro. 4. Ordem do Dia e Deliberações: Por acionistas representando a totalidade do capital social 
da Sociedade, foram adotadas as seguintes deliberações por unanimidade de votos e sem qualquer 
restrição ou ressalva: 4.1. Autorizar que a lavratura da ata que se refere à presente Assembleia Geral 
Extraordinária seja feita sob a forma de sumário como faculta o § 1º do Art. 130 da LSA. 4.1. Aprovar um 
aumento de capital social da Sociedade no montante de R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de reais) 
com a emissão de 46.019.863 (quarenta e seis milhões, dezenove mil e oitocentas e sessenta e três) 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 0,3694057095 
por ação, calculado com base no Artigo 170, §1º, Inciso II da LSA, todas subscritas individualmente pela 
sócia Claro Pay Holding S.A. e neste ato integralizadas em moeda corrente nacional, conforme Boletim 
de Subscrição anexo à presente ata como Anexo I, passando o capital social de R$ 146.650.100,00 
(cento e quarenta e seis milhões, seiscentos e cinquenta mil e cem reais) para R$ 163.650.100,00 (cento 
e sessenta e três milhões, seiscentos e cinquenta mil e cem reais). 4.1.1. As novas ações conferirão os 
mesmos direitos e terão as mesmas características e restrições das demais ações de mesma espécie 
de emissão da Sociedade, e participarão de forma integral em quaisquer distribuições de dividendos e/ou 
juros sobre o capital próprio que venham a ser declarados pela Sociedade a partir da presente data. 
4.1.2. A acionista Telmex Solutions Telecomunicações S.A. expressamente confirma, por meio deste ato, 
sua renúncia ao direito de preferência na subscrição das novas ações da Sociedade em benefício da 
sócia Claro Pay Holding S.A., em observância aos termos do Artigo 171, §6º da LSA. 4.2. Aprovar, em 
consequência das deliberações retro, a alteração do caput do Artigo Quinto do Estatuto Social da 
Sociedade, que passará a viger com a redação abaixo: “Artigo Quinto - O capital social é de 
R$ 163.650.100,00 (cento e sessenta e três milhões, seiscentos e cinquenta mil e cem reais), totalmente 
subscrito e integralizado, representado por 117.719.916 (cento e dezessete milhões, setecentas e 
dezenove mil e novecentas e dezesseis) ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor nominal.” 
4.3. Em face das deliberações retro, aprovar a consolidação do Estatuto Social que, devidamente 
rubricado, passa a integrar a presente ata na forma de seu Anexo II. 4.4. Aprovar e autorizar a 
administração da Sociedade a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações acima 
tomadas. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada, foi 
assinada pelos presentes. A) Mesa: Roberto Catalão Cardoso, Presidente; José Carlos Capdeville 
Whitaker Carneiro, Secretário. B) Acionistas Presentes: Claro Pay Holding S.A. e Telmex Solutions 
Telecomunicações S.A., ambas representadas por seu Diretor, Sr. Roberto Catalão Cardoso. São Paulo, 
20 de junho de 2023. Confere com a original, lavrada em livro próprio. Secretário - José Carlos Capdeville 
Whitaker Carneiro. JUCESP nº 275.042/23-6 em 12/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.
CNPJ/MF nº 14.748.851/0001-21 - NIRE 35.300.416.686

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE JUNHO DE 2023
1. Data, Hora e Local. Realizada no dia 22 de junho de 2023, as 16:00, de forma digital, por videoconferência, con-
siderada realizada na sede social da Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A., localizada no município de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Avenida Marquês de São Vicente, 446, salas N417-A e 417-B, Várzea da Barra Funda, CEP 
01139-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presenças. Dispensadas as formalidades de convocação, na forma do ar-
tigo 124, §4º da Lei 6.404/76, conforme alterada (“LSA”), em decorrência da presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social, presencialmente ou por tele ou vídeo conferência, com a confi rmação dos votos daqueles 
que participaram de forma digital via assinatura digital da presente ata. 3. Mesa. Presidente: Anrafel Vargas Pereira 
da Silva. Secretário: Márcio Paulikevis dos Santos. 4. Ordem do dia. Nos termos do artigo 132 da LSA, deliberar sobre 
(i) as exigências do artigo 133, da LSA; (ii) o exame, discussão e votação das contas dos administradores, do balanço 
patrimonial e das demonstrações fi nanceiras da Companhia referentes ao exercício social fi ndo em 31 de dezembro 
de 2022 (“Exercício 2022”); (iii) a destinação dos resultados do Exercício 2022; e (iv) a instalação do Conselho Fiscal. 
5. Deliberações. As acionistas, após a análise de todos os documentos colocados à disposição dos presentes e discus-
são das matérias constantes da ordem do dia, sem quaisquer restrições ou ressalvas, decidiram: 5.1. Nos termos do 
§4º, do artigo 133, da LSA, considerar sanada a inobservância das exigências constantes das alíneas I, II e III do mes-
mo artigo, visto que foi dada a devida publicidade dos documentos às acionistas da Companhia antes da realização 
desta assembleia, e que todas estão presentes nesta ocasião; 5.2. Aprovar as contas dos administradores, o balanço 
patrimonial e as demonstrações fi nanceiras da Companhia referentes ao Exercício 2022 (“DFs”); 5.3. Ratifi car a 
anuência das acionistas quanto à publicação das demonstrações fi nanceiras da Companhia de forma eletrônica, na 
Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, conforme o comprovante de publicação anexo 
a esta ata, por se enquadrar nos requisitos do artigo 294, inciso III, da Lei das S.A., em exceção ao disposto no artigo 
289 da referida Lei, e nos termos da Portaria ME nº 12.071/2021; 5.4. Considerando que o resultado do Exercício 
2022 foi negativo, apurando-se o prejuízo de R$ 11.999.898,59 (onze milhões, novecentos e noventa e nove mil, 
oitocentos e noventa e oito reais e cinquenta e nove centavos), não há valores a serem destinados à reserva legal 
e/ou distribuídos aos acionistas. O valor de R$ 335.918,36 (trezentos e trinta e cinco mil, novecentos e dezoito reais 
e trinta e seis centavos) será deduzido da reserva de contingência; e 5.5. Deliberar pela não instalação do Conselho 
Fiscal, conforme facultado pela LSA. 6. Encerramento e Assinatura. Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo 
qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, 
foi assinada por todos os presentes. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 22 de junho de 2023. 
Mesa: Anrafel Vargas Pereira da Silva - Presidente da Mesa, Márcio Paulikevis dos Santos - Secretário da 
Mesa. Acionistas: Revita Engenharia S.A. - Por Anrafel Vargas Pereira da Silva, Vital Engenharia Ambiental 
S.A. - Por Antônio Carlos Ferrari Salmeron e Ricardo Mota de Farias, Paulitec Construções Ltda. - Por Márcio 
Paulikevis dos Santos. JUCESP nº 272.920/23-0 em 07.07.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

SEQUOIA LOGÍSTICA 
E TRANSPORTES S.A.

CNPJ nº 01.599.101/0001-93 - NIRE nº 35.300.501.497 - COMPANHIA ABERTA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE 

DEBÊNTURES DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS 

RESTRITOS, EM SÉRIE ÚNICA, DA SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Nos termos do artigo 71 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e em vigor (“Lei 
das Sociedades por Ações”), da Resolução CVM n° 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), 
bem como da cláusula 9 do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, 
para Distribuição Pública com Esforços Restritos, em Série Única, da Sequoia Logística e Transportes 
S.A.” (“Escritura de Emissão”), ficam convocados os senhores titulares da 3ª Emissão de Debêntures 
Simples, não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária com Garantia 
Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos da Sequoia Logística e 
Transportes S.A. (“Debenturistas”, “Debêntures”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a se 
reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada, em primeira convocação por 
meio exclusivamente digital, por videoconferência em 9 de agosto de 2023, às 11h, a fim de deliberar 
sobre: (i) a concessão de waiver prévio para eventual descumprimento do Índice Financeiro (conforme 
definido na Escritura de Emissão) previsto no item xvi da cláusula 6.1.1.2 da Escritura de Emissão, 
exclusivamente para os trimestres encerrados em setembro de 2023 e dezembro de 2023, de modo que, 
caso nas respectivas datas de apuração os limites estabelecidos não sejam observados, não seja 
caracterizado um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático; (ii) autorizar a constituição, pela 
Emissora, de cessão fiduciária em garantia às Debêntures, de conta vinculada com saldo equivalente a, 
no mínimo, uma parcela de remuneração das Debêntures, a ser constituída até 30 de setembro de 2023 
(“Cessão Fiduciária de Conta Vinculada”), sendo certo que as condições da Cessão Fiduciária de Conta 
Vinculada serão disponibilizadas pela Emissora aos investidores previamente à realização da assembleia, 
e que a minuta do referido contrato constará anexa à ata da Assembleia; (iii) a constituição, pela 
Emissora, de conta escrow (pass through) para recebíveis, a ser constituída até 30 de setembro de 2023, 
sendo certo que dentre os recebíveis constarão os recebíveis oriundo de contrato formalizado entre a 
Emissora e um cliente relevante do segmento de marketplace, que é um dos 10 (dez) maiores clientes da 
Emissora, bem como com futuros clientes da Emissora, desde que tenham valor igual ou superior a  
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), até o limite de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) (“Conta 
Vinculada”), cujo fluxo mensal seja equivalente a, no mínimo o montante equivalente a três parcelas de, 
exclusivamente, remuneração das Debêntures, sendo certo que as condições da Conta Vinculada serão 
disponibilizadas pela Emissora aos investidores previamente à realização da assembleia, e que a minuta 
do referido contrato constará anexa à ata da Assembleia; (iv) autorizar a inclusão, na cláusula 7.1 da 
Escritura de Emissão, das seguintes obrigações da Emissora: (cc) a Emissora não poderá, em nenhuma 
hipótese, constituir quaisquer ônus recebíveis e benefícios de credores que não os titulares das 
Debêntures, ou quaisquer ônus reais sobre a sua participação em sociedade investida pela Emissora, 
sendo que os recursos de uma eventual venda de sua participação deverão ser destinados exclusivamente 
ao reforço de caixa da Emissora. Para fins de esclarecimento, não há qualquer restrição para venda de 
participação societária da Emissora em nenhuma sociedade investida; (dd) a Emissora deverá manter o 
prazo/duration mínimo das demais obrigações financeiras assumidas com demais credores em relação 
aos prazos/duration aferidos em 30 de junho de 2023; e (v) a inclusão, na cláusula 6.1.1.2 da Escritura de 
Emissão do seguinte evento de vencimento antecipado automático: (xviii) distribuição e/ou pagamento de 
dividendos, juros sobre capital próprio, ou quaisquer outras distribuições de lucros da Emissora caso esta 
esteja em inadimplemento com qualquer obrigação pecuniária e não pecuniária nos termos desta 
Escritura de Emissão, exceto a distribuição de dividendos mínimos obrigatórios; e (vi) alteração da 
cláusula 9.4.3 da Escritura de Emissão, para que passe a viger com a seguinte redação: A modificação 
relativa às características das Debêntures que implique em alteração de qualquer das seguintes matérias 
somente poderá ser aprovada pela Assembleia Geral de Debenturistas, mediante deliberação favorável 
de Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação em 
1ª (primeira) ou em 2ª (segunda) convocação: (i) Remuneração e parâmetro do cálculo da Remuneração; 
(ii) Datas de Pagamento da Remuneração, Datas de Amortização ou quaisquer valores previstos nesta 
Escritura de Emissão, incluindo condições de amortização e resgate; (iii) Data de Vencimento ou prazo de 
vigência; (iv) redação de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado ou sua supressão; 
(v) alteração dos quóruns de deliberação previstos nesta Escritura de Emissão; (vi) disposições desta 
Cláusula em relação às Debêntures; (vii) modificação dos termos e condições da Fiança; e (viii) criação 
de evento de repactuação; (vii) autorização para o agente fiduciário e assinar, em nome dos debenturistas, 
o aditamento à Escritura de Emissão, contrato de cessão fiduciária de recebíveis, contrato de conta 
vinculada, de forma a implementar as matérias listadas acima. Informações Gerais: A AGD será 
realizada de forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM 81, por videoconferência, 
coordenada pela Emissora, cujo link de acesso será disponibilizado àqueles Debenturistas que  
enviarem para o endereço eletrônico ri@sequoialog.com.br, com cópia para o endereço eletrônico 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, em até 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de 
realização da AGD na forma do disposto no artigo 72, § 1º, da Resolução CVM 81, os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade com foto; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia dos atos societários, como última alteração do estatuto ou contrato social consolidados, conforme 
aplicável, ata de eleição da diretoria e documentos que comprovem a representação do debenturista, 
bem como documento(s) de identidade do(s) representante(s) legal(is); (c) quando representado por 
procurador, procuração com poderes específicos para representação na AGD, além dos documentos 
indicados nos itens anteriores, conforme o caso.

Embu das Artes, 18 de julho de 2023.
FERNANDO STUCCHI ALEGRO - Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

VIGOR ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 13.324.184/0001-97 - NIRE: 35.300.391.047

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE JUNHO DE 2023
Data, Hora e Local: No dia 12/06/2023, às 10h na sede social da Vigor Alimentos S.A., localizada 
na Cidade de SP, SP, na Rua Joaquim Carlos, 396, 1º andar, Brás, CEP 03019-900 (“Companhia"). 
Convocação: O edital de convocação foi publicado no jornal “O Dia” nos dias 31/05/2023, 01/06/2023 
e 02/06/2023, nos termos do artigo 124 da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A."). Presenças: Compareceram 
acionistas representando 99,99% do capital social. Mesa: César Alejandro de Los Santos Llamas 
- Presidente; Paula Nogueira Andrade Cunha - Secretária. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) o grupamento das ações de emissão da Companhia e procedimentos inerentes a tal operação; 
(ii) a alteração do artigo 5º, caput, do Estatuto Social da Companhia para refletir o grupamento de 
ações; e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia, a fim de refletir o ajuste deliberado no 
item “ii”. Deliberações: Após exame dos itens constantes da ordem do dia, os acionistas presentes 
aprovaram, por maioria as seguintes matérias: (i) o grupamento de ações da Companhia na proporção 
de 1.000 para 1, visando (1) reduzir custos administrativos e operacionais da Companhia e (2) melhorar 
a eficiência dos sistemas de registros, controles e divulgação de informações, passando o capital 
social a ser dividido em 389.893 ações, todas ordinárias, nominatìvas e sem valor nominal, nos termos 
do artigo 12 da Lei das S.A. O grupamento de ações ora aprovado não resulta na modificação do 
valor total do capital social ou nos direitos e vantagens, patrimoniais ou políticos, conferidos pelas 
ações de emissão da Companhia a seus titulares. Os acionistas terão o prazo de 30 dias para agregar 
eventuais frações de ações em inteiros. As frações de ações que não forem agregadas para a formação 
de inteiros, seräo pagas aos acionistas, com base no valor de R$ 8,43 por ação, valor este calculado 
com base no valor patrimonial por ação evidenciado no balanço patrimonial da Companhia levantado 
em 30/04/2023. Os montantes devidos aos acionistas serão mantidos junto à Companhia em sua 
sede e estarão à disposição dos acionistas pelo prazo de 2 anos a contar do término do período para 
agregar as frações, sendo que após esta data as frações de ações não reemboIsadas serão 
canceladas, e o saldo remanescente será revertido à Companhia; (ii) O acionista Sergio Feijão Filho, 
presente na Assembleia, pediu para consignar em ata que vota contra a decisão de grupar as ações, 
pois no entendimento dele o módulo de grupamento é agressivo para recompor, ele sugere que o 
grupamento seja na proporção de 100 para 1 ação, de acordo com a opinião dele o controlador 
deveria facilitar a recomposição; (iii) em decorrência do grupamento ora aprovado no item "i", a reforma 
do artigo 5º, caput, do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte nova 
redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 4.310.933.759,71, dividido em 389.893 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” (iv) fica 
ainda aprovada, por unanimidade dos presentes, a consolidação do Estatuto Social da Companhia 
nos termos do Anexo I. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais 
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, Iavrando-se a presente ata na forma de sumário, 
nos termos do §1º do artigo 130 da Lei das S.A. que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os 
presentes. César Alejandro de Los Santos Llamas - Presidente; Paula Nogueira Andrade Cunha - 
Secretária. Acionistas Presentes: Lala Centroamerica, S.A. de C.V. (pp. Felipe Tonon Chiovatto); Lala 
Administracion y Control, S.A. de C.V. (pp. Felipe Tonon Chiovatto) e Sergio Feijão Filho. São Paulo, 
12/06/2023. JUCESP - 251.246/23-1 em 23/06/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F1DD-3661-733D-BCD3.
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